
23 de 01 1997 
Plenário Dr. rancisco Rom de Oliveira, 

VEREADOR FELI CÉSAR 

Câmara de Vereadores de Pindamonhangaba 
Estado de São Paulo 

57 PROJETO DE LEI NO 	/97 

Dispõe sobre a inclusão de artistas e modelos ne-
gros nos filmes e peças publicitárias encomendados 
ou patrocinados pela Prefeitura Municipal de Pin-
damonhangaba. 

A Câmara de Vereadores, no uso de suas atribui-
ções legais, aprova a seguinte Lei: 

• 	ARTIGO 12 - As agências de publicidade e produto- 
res independentes, quando contratados pela Prefeitura do Municí-
pio de Pindamonhangaba, deverão incluir, no mínimo, 25% (vinte e 
cinco por cento) de artistas e modelos negros na idealização e 
realização de comercial ou anúncio. 

Parágrafo único - O disposto no " caput" estende-
se também aos comerciais e anúncios que tenham a Prefeitura Muni-
cipal de Pindamonhangaba como patrocinadora. 

ARTIGO 22 - A seleção de profissionais a que se 
refere o artigo 12 ficará a critério da agência de publicidade 
ou produtor independente, observado o necessário registro profis-
sional dos candidatos. 

ARTIGO 32 - As despesas decorrentes da execução 
desta lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, 
suplementadas se necessário. 

ARTIGO 42 - Esta lei entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
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